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CAIXA Loterias S.A. 

CNPJ nº 24.038.490/0001-83 

NIRE nº 5330001700-0  

 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA CAIXA LOTERIAS S.A, 

 REALIZADA EM 09 DE JANEIRO DE 2026 

 

 

I - Data, horário e local: 09 de janeiro de 2026, às 11h00 (onze horas), por videoconferência. 

 

II – Presença: (i) Senhor Thadeu Lucas Accoroni Theodoro, Superintendente Nacional, respondendo 

pela Diretoria Executiva Estratégia e Governança das Participações nos termos da Portaria PRESI 

4792/25; (ii) Senhor Renato Silva Siqueira, Diretor-Presidente da CAIXA Loterias, designado por meio 

da Ata nº 023, de 24/09/2025, do Conselho de Administração da CAIXA Loterias; (iii) Senhora Aely Lima 

Mendonça, Gerente Nacional de Governança, Estratégia e Relações Institucionais – GERIN; (iv) 

Senhora Amanda Aires Costa Martins Teixeira, Gerente Executiva de Governança, Estratégia e 

Relações Institucionais – GERIN, Secretária designada. 

 

III – Mesa: Senhor Renato Silva Siqueira, como Presidente da Mesa, e Senhora Amanda Aires Costa 

Martins Teixeira, Secretária designada. 

 

IV – Convocação: dispensada face à presença do acionista representando a totalidade do capital social, 

nos termos do artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei 

das S.A.”).  

 

V - Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) Plano de Investimento do Fundo para Desenvolvimento de 

Loterias (FDL) para o exercício de 2026, no valor de R$ 391.169.000,00 (trezentos e noventa e um 

milhões, cento e sessenta e nove mil reais), conforme Anexo I. 

 

VI - Deliberações: a Acionista decidiu, no uso de suas competências estatutárias, sem quaisquer 

ressalvas ou restrições:  

 

(i) Aprovar o Plano de Investimento do Fundo para Desenvolvimento de Loterias (FDL) para o 
exercício de 2026, no valor de R$ 391.169.000,00 00 (trezentos e noventa e um milhões, 
cento e sessenta e nove mil reais), conforme Anexo I. 
 

VII- Encerramento: não havendo qualquer outra matéria a ser discutida, o Presidente da Mesa 

considerou encerrados os trabalhos da presente Assembleia, determinando que fosse lavrada a 

presente Ata, em forma de sumário conforme facultado pelo artigo 130, § 1º, da Lei das S.A., que, lida 

e achada conforme, é devidamente assinada.  
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RENATO SILVA SIQUEIRA 

Presidente da Mesa 

 

 

AMANDA AIRES COSTA MARTINS TEIXEIRA 

Secretária 

 

 

 

 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Thadeu Lucas Accoroni Theodoro 

Superintendente Nacional, respondendo pela Diretoria Executiva Estratégia e Governança das 

Participações nos termos da Portaria PRESI 4792/25 

 

 

 

Chancela jurídica 

Maria Eliza Nogueira da Silva 

OAB/PA 11.349 

 


